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LEI N2  2,718189 

INSTITUI, NO N1JNICPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, O IM-

POSTO DE TRtNSNISSÃO DE BENS IMÓVEIS INTER-VIVOS E DE 

DIREITOS A ELA RELATIVOS E D,4 OUTR,55  PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipa. de Conselheirc Laee decreta e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 — O imposto, de competência do Município, sobre a trans — 

missão inter-vivos de bens imóveis e de direitos a eles 

relativos (1TBI Inter-Vivos) incide: 

a 	— Sobre a trnsmisso, onerosa da propriedade ou CO domí- 

nio Útji de bens im6veis por natureza ou ror 	ssc fi 

sica; 

II 	— sobre a trar.smiss 	a qualquer título, de ãr-cs re- 

ais sobre imóveis, excetuados os direitos reais 	ga — 

rantia e as servidões; 

III 
	sobre a cessão de direitos relativos à aquisição dos bens 

referidos nos incisos antériores; 

sobre a cessão dos direitos de posse sobre imóveis: 

--obre o cornromissc de compra e venda de i6veis ou de 

direitos a eles relativos. 

ART. 2 — A ±ncjdncie dc ITEI Inter-Vivos alcan;a as segu.ntes 

muta oes parimoniais: 

— a corscrs e venaa pura ou condiciona 

II 	— & aac es. agarneYfc; 

III 	— a arrernatccc; 

IV 	ia  adjudicacãc; 

V 	a desi.jtncia ou ren,5neiCÊ. de herança ou legado , com 

ceerminação do benefiric; 

— mandato em causa pr6or:s e seus semzroS, 

quando estes configurem trnsacao e o on rumer».o con 

tenha os reUis2.tos essenciais a com-Dr. e venca; 

— a instituiço de usufruto; 
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VIII 	as tornas ou repos'ç6es que ocorram nas divises para 
extinção de condom:nio de im6veis, quando foI recebi-
da por qualquer condomínio quota-parte maior que a de 
vida, incidindo o 1TBI inter-Vivos sobre a diferença; 

as tornas ou reposiç6es que ocorram nas partilhas, in 
clusive dos processos de separação e de divorcio; 

- a permuta de bens imóveis e de direitos a eles rei 
tivos; 

- quaiscmer outros atos e o ntratos translativos da oro 
priedade de bens im6veis ou de direitos reais a ele re 
letivos, sujeitos a tr5nscriço no 	de imóveis. 

ARI. 3 - O imposto devido uando o im6vel trnsmitido, ou sobre 
que versarem os direitos transmitidos, cedidos ou pro - 
metidos, esteja situado no NTrnc{pio de Conselheiro La-
faiete, mesmo que a mutação patrimonial decorra de con-
trato celebrado fora dele. 

CA?fTuLc II 
NO DC1DÊNCIA 

ART. 4 - O imposto não Incide sobre a tr5nsmissac de ímoveis ou 
de direitos reais a eles relativos quando? 

- efetuada para a sua incorporação ao patrimnio de pes - 
soa jur{dica em realização de capital; 

- aecrre 	de fUS.C, jnccrzrs ç. 	U_,  e, n, 	de 

pessoa rdica; 

III 	- constar, c0n0 adaurene ai a 	os L,accs 

pios, ausrcuias e fundac5es ran 
co, partidos poiticos, tempios de 
dades sindicais dos trabalhadores, 

aas 	rei: 	D1 í 
ua.sguer cULto, en 

instituices de as - 
sistricia social, sem fins lucrativos, observaaD, quan-
cc e estas, o disposto nc paragrafc 3oeste artigo; 

iv 	- decorrente de reserva cc us=o. 

PARÁGRAFO -PRIMEIRO - O disposto nos incisos e II deste artigo 
nc se aplica quando a pessoa jurídica adquirente tenha 
COMO atividade preponderante a compra e venda de im6veis 
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ou de direitos a eles relativos, à lcaço deles, as-

sim como o arrendamento mercantil ou "leasing. 

PARÁGRAFO SEGUNDO Considera-se caracterizada a atividade pre 

pondernte referida no par.graf o anterior quando mais 
de cinauenta (50) por cento da receita operacional 

da pessoa jirídica adquirente, nos dois (2) anos an-

teriores e nos dois (2) anos posteriores à aquisição, 

decorrer de venda, locação ou cessão de direitos à a-

quisição de Imóveis. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As instituições de educa-  c e de assistn-

cia social deverão observar os seguintes requisitos: 

a) no distribuírem qualquer parcela de seu patrimnio 
ou de suas rendas, a título de lucro ou de partici-

pação no seu resultado; 

b) aplicarem, integralmente, no País, seus recursos, na 
manutenção e no desenvolvimento dos objetIvos insti-

tucionais; 

o) manterem escr1turaço de suas respectivas receitas e 

despesas, em livros revestidos de formalidades capa - 
zes de assegurar a exatidão dos lançamentos 

CAPITULO III 
1 SENÇES 

ART. 5 2 - sac isentos do imposto: 

1 	- aquisição de m6ve1 para instalação cie empresas. jn - 
dustriais ou comerciais, desde oue consiãerada:. de in 
teresse do Municpic & criterie ac Poder ?'Libicc Mu-
nicia; 

- a aquisicac cie .inve~ cara imD1anta 	de conjunto lia- 
bitaconal de casas Dctusres, aesde que reconhecido 
como cie interesse social pelo Poder Público Municipal; 

- o tnico itn6vel urbano de quem o tenha adquirido por usu 
capio e que no tenha mais que duzentos e cinquenta ' 
metros quadrados de terreno, na ±ors. i -  at. 153 da 

Constituição Federal. 
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CAPITULO IV 

ALÍQUOTAS 

ART. 

-L 

62 	As alíçuotas do imposto so as segiintes: 

- nas tran.smiss6es e cess6es compreendidas no 
nanceiro de Habitação a que se refere a Lei 
4.380, de 21 de agosto de 1964 - C 5% (meio 

sobre o valor efetivamente fimorc:. c a 2% 

to) sobre o valor restante; 

Sistema Fi - 
Federal 
por cento) 

(dois por cen 

II 	- auaisauer outras transmisses ou cess6es dois (2) po r cento. 

AFLT. 	basede ciulo à!.-.impotc 	o valor dos bens, no momento 

da transmisso ou cessão dos direitos a ele relativos, se - 
gundc estimativa fiscal, ou o preço pago, se este for maior. 

FARÁGRAFG: PRIMEIRO - No concordando com o valor estimado, o contri - 

buinte poderá requerer avalia; 	:isca, 	r:ri:irj o pe-- 

didc com a docurnentaço em ÇUE 1 	arrente 	::crdncia. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor estabelecdz na forma deste artigo preva-

lecer por trinta dias, findos os quais, sem o pagamento do 
imposto, ficara sem efeito o lançamento e a ava1ia;c. 

-7' 8 - Nos casos adiante, a base de cicuio será: 

1 	- na arrematação em hasta pb1ica, o valor do bem arrematad-; 

_.J  

ramsms 	oor semten;a 	atria •± 
	

o 

fiscal; 

- na ;ac- em pagamento, 	 i-: 

- as permutas, o valor de cada imvel ou direito permutado; 

- na transmissac dc domínio util, o valor do movel; 

- na irsttuiça dc usufruto. oim:;uenta 
	 cntc dc va- 
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II 	- nas tornas ou reposições, em partilhas ou divisões o 
valor da parte excedente da meação ou do quinho, ou 
da parte Ideal; 

IX 	- na instituição inter-vivos do fideicomisso, o valor 
venal do im6vei; 

X 	- na cessão de direito, o valor venal do imóvel; 

XI 	- na cessão de direitos hereditários, o valor venal do 

im6vel ceidido; 

XII 	- em qualquer outra forma de transmissão ou cessão de 
im6vei ou de direito real, no prevista nos incisos 
anteriores, o valor venal do imóvel. 

CAPiTULO VI 

CONTRIBUINTES 

ART. 9 - contribuinte do imposto : 

o adquirente ou cessinrio de im6vel ou de direitos 

reais a ele relativos; 

- na permuta, cada uni dos permutantes. 

PÂRAGRAFO INICO - na tr5nsmiss3es ou cessões que se realizarem 

sem o recolhimento do ITBI Inter.-Vivos são solidaria-
mente responsáveis pelo pagamento do imposto, o trans 
mitente, o cedente e o funcionário público perante o 

qua foi praticado o ato. 

CAPTTJLC VI--
FORMA 

:

FOPJJ E PRAZOS 

ART. 10 - O pagameo do ITBI Inter-YvoE e €uaco nos bancos 
autorizados em guia pr6prie eecda pela Prefeitura 
Municipal de Conselheiro Laf5iete logo após a consta - 
taço do valor de im6vel ou do direito transferido. 

PARLGRAFC ÚNiCO - O interessado deverá encaminhar à Prefeitura 
Municipal Guia de Informação ITBI lnter-Vvos, com aes 
criço detalhada e minuciosa de mve e z- Valor ue 
lhe é atribu{do, tendo a autoridaae fiscal o prazo de 
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quarenta e oito horas para aceitar a estimativa do con 
tribuinte ou para faer a avaliação. 

ART. II - O paamerÁ±o do ITE1 1nter-Vvos feito: 

nas transmisses ou cesses tor escritura pública, an-
tes de sua lavratura; 

- nos compromissos de transmissão ou cessão, por instru-

mento particaar, dentro de sessenta (60) dias, a con-

tar de sua assinatura mas sempre, antes da inscrição, 

averbação ou matricula, tanto no egistro de lrn6veis 

como no krgistro de Títulos e Documentos; 

III 	- nas transrnisses ou cessões por intermdjo de procura- 

ção ptiblica em causa própria ou de documento que lhe 

seja assemelhado antes de iavrao o respectivo instru-
mento; 

IV 	- na adjudicação e no usucapião, em ata, no máximo, trin 
ta dias ap6s a data em que as artes foram intimadas da 
sentença concessiva; 

V 	- nas transmissões em coflseounc 	sente:ca udicial 
em ata, no máximo, trinta Las apcs a daca em aue as 
partes foram intimadas: 

- nas aqu1siçes, por escritura lavrada fora do Município 
de Conselheiro Laf5iete, em até, no mxirno, sessenta 1 

dias após sua data, mas antes da transcrição do título 
nn Imobij-jc, 

'I?TL1LC v:: 
r.èr.-rrr -ï, 

ART. 1 - O imtostc pago ser cevciv:oz 	 parte 
quar do: 

- não se comp1ea o ato oucontra-to sobre o qual se ti 
ver pago, depois de comprovado tal -Cato, de maneira 
clara, e indiscutível, à autoridade fazendária: 

- for declarada, por decisão judicial transtaãa em ju. 
a nu-'idade do to ou do contrato sobre o qual se 

tiver pago. 
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CAPiTULO IX 

FISCALIZAÇÃO DO ITEI iNTERVIVOS 

Os tabelies, escrives, oficiais doa registros p 

bllcos e o contador do Juízo, assim como quaisquer 
outros escreventes ou prepostos não poderio praticar 
quaiscuer atos que importem em transmissão de bens 

im6veis ou de direitos reais a ele relativos, bem como 

suas cesses, sem que, primeiramente, os interessados 

apresentem o comprovante original de pagamento do ITB1 
inter-Vivos, o oual ser tr2nscrito, en seu inteiro ' 
teor, no respectivo instrumento, sob pena de resoonsa 
bilidade 

ART. 149 - A fiscai.zaço municipal terá amplo acesso aos livros 

e registros dos cartórios, para exame do recolhimento 
do ITEI Inter-Vivos. 

r'frrr'r - 
PENALIDADES 

ARTI59 - O contribuinte cue no pagar o imposto no prazo *e - 
visto no art. 11 desta Lei, fica sujeito & uma multa 
de cinquenta (50) por cento sobre o valor do tributo, 

mais correção monetária, juros e de virtuais despesas 
processuais. 

AR 	lE - 	ou a inextiao cia declara-- :elativa a:. 

vel. e maneira a influir no ca:uic . mno. 

evidente nzuito ue rauae, su»e:ta : 	 a 
sua rnLta. u 	incuen:a  

dc ITE 	r-Vro devc. 

ART. 17 - O serventriD d& justiça, ttular, escrevente jura - 

mentado ou substituto ou preposto que intervierem em 
ato ou contrato passível de incid&ncia do ITBI nter-

Vivos e que, com malícia, participarem de sonegação, 

resoondero por uma multa eGuivalente a cinquenta por 

- •0 
4. 
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CAPITULO XI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

ÃRT. l - Em se tratando de im6vei adcurido antes de ser construi 

do, o ITBI Inter-Vivos ser pago, primeiramente, sobre o 

valor da fração ideal de terreno, caso haja escritura e, 

depãis de terminada a construção, sobre a unidade autno 

ma, antes da averbaço do alvará de "habite-se' no Regis 

tro de Imóveis. 

ART. 19 	Fica criada, na Prefeitura Municipal de Conselheiro Lã - 

falete urna seção de Avaliação de Imóveis, para os fins 

desta Lei, na Secretaria da Fazenda. 

ART. 2O- VETADO 

§NIco - VETADO 

rr 7O - n__._ • Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a publica-

ção na forma do art. 34 § 6 do Ato das Disposições Transi 

trias da Constituição Federal, ficando o Poder Executivo 

autorizado a baixar as instruções que se façam necessrias 

ao seu cumprimento alterando inclusive a Lei Cramentria 

antes da mesma entrar em vigor revogadas, pois as disposi- 

6es em contrário. 

Mandc pc'- anto, a todas as autoridades a quem o 

menc e execuç&c desta Lei pertencere Que a 	e a 

iacaz curnDrir tc nte 	ente 	ne 	se conte 

?AiJC :o D.t PREFE:TUF Tjr;:cIL DE 

AOS 25 DE JANEIRO DE l99. 

/ 

ARNALDO FRANCISCO FENNA 

refeit.c, 

ESTADC DE MINAS GERAIS 
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